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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA DO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99735 - DEPUTADO AUDIC MOTA

  Data da criação:  22/08/2017 09:37:11  Data da assinatura:  30/08/2017 16:59:24

PLENÁRIO

DESPACHO
30/08/2017

LIDO NA 100ª (CENTÉSIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM 22 DE AGOSTO DE 2017.

CUMPRIR PAUTA. 

 

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE-SE À PROCURADORIA

  Autor:  99746 - ISABELA DE ALENCAR ANTERO RODRIGUES

  Usuário assinador:  99746 - ISABELA DE ALENCAR ANTERO RODRIGUES

  Data da criação:  31/08/2017 08:20:08  Data da assinatura:  31/08/2017 08:20:45

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
31/08/2017

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-034-00

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 27/04/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N° 72/2017
PROJETO DE LEI N°.
PROJETO DE INDICAÇÃO N°.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°.
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°

AUTORIA: TRIBUNAL DE JUSTIÇA

 

 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

ISABELA DE ALENCAR ANTERO RODRIGUES

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER - MENSAGEM 05/2017-TJCE - PROPOSIÇÃO N.º 72/2017 - REMESSA À CCJR

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  18/09/2017 09:41:49  Data da assinatura:  18/09/2017 09:42:53

GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
18/09/2017

PARECER

 

Mensagem 05/2017-TJCE

 

Proposição n.º 72/2017

 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por
intermédio da Mensagem n.º 05, de 21 de agosto de 2017, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei
que “tem por finalidade a alteração da tabela de Gratificação por Execução de Trabalho Relevante,
Técnico ou Científico (GTR), constante do anexo IV, da Lei nº 16.208, de 03 de abril de 2017.”

 

O Exmo. Sr. Dr. Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, na justificativa da
proposição, asseverou que:

 

(...) A proposta se limita a redirecionar as Gratificações por Execução de Trabalho
Relevante, Técnico ou Científico (GTR), que atualmente estão destinadas à
participação e à presidência de Comissões, para os Grupos de Descongestionamento.

 

A mudança permite uma melhor adequação na distribuição das referidas gratificações
de acordo com as reais exigências do Poder Judiciário do Estado do Ceará, por
contemplar a intensificação de ações voltadas ao enfrentamento de acúmulo de
processo em áreas de maior relevância.
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É importante destacar que a mudança não implica qualquer impacto financeiro, vez
que o limite total da rubrica foi mantido em R$ 56.800,00 (cinquenta e seis mil e
oitocentos reais) e que a proposição foi aprovada, por deliberação unânime do
Tribunal Pleno, durante sessão realizada em 10 de agosto de 2017.

 

É o relatório. Opino.

 

O projeto de lei enviado pelo Exmo. Sr. Dr. Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará visa alterar a tabela de Gratificação por Execução de Trabalho Relevante, Técnico ou Científico
(GTR), constante do anexo IV, da Lei n° 16.208, de 3 de abril de 2017.

 

O Tribunal de Justiça do Estado do Ceará detém ampla autonomia, que na concepção de
autoadministração, dota-o de campo próprio de atuação, com base em regras de competência previamente
estabelecidas que garantam a gerência própria na sua organização e serviços administrativos.

 

O projeto  encontra guarida no art. 96, II, “b”, da Constituição Federal de 1988, quesub examine
estabelece ser de competência privativa do Tribunal de Justiça dispor sobre organização de suas
secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem vinculados.

 

De maneira mais explícita, a Constituição do Estado do Ceará, com a redação dada pela EC 61/08, passou
a prever expressamente, em seu art. 60, a iniciativa de leis remetidas pelo Presidente do Tribunal de
Justiça, em decorrência de sua autonomia administrativa e financeira, nos seguintes termos:

 

Art. 60.  Cabe a iniciativa de leis: (...)

 III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua competência privativa,
previstas nesta Constituição;

 

Ainda em complemento, o art. 108, da Constituição do Estado do Ceará:

 

Art. 108. Compete ao Tribunal de Justiça:

 I – propor à Assembleia Legislativa, observado o disposto no art. 169 da Constituição
Federal:

 a) a alteração do número de seus membros;

 b) a criação, extinção ou alteração do número de membros dos Tribunais inferiores,
que serão previamente ouvidos, nos últimos casos;

 c) a criação e a extinção de cargos e a fixação de subsídios de magistrados do Estado;
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 d) dispor sobre a regulamentação e remuneração dos juízes de paz e dos serviços
auxiliares;

 e) a alteração, mediante lei, da organização e da divisão judiciária;

 

De se observar, ainda, que o projeto de lei passou pelo crivo do pleno do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará, atendendo-se ao disposto no art. 4º, III, da Lei Estadual n.º 12.483/95.

 

Inconteste, portanto, que a matéria tratada no projeto de lei está entre aquelas submetidas à iniciativa
conferida ao próprio Tribunal de Justiça, para regular seus cargos, estrutura, vantagens, serviços e
funções.

 

Destarte, a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente viável do ponto
de vista jurídico-constitucional.

 

Diante do exposto, entendemos que a , de iniciativa da Presidente do Mensagem n° 05/2017 Tribunal de
, encontra-se em perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais eJustiça do Estado do Ceará

de técnica legislativa, pelo que somos de  à sua normal tramitação nestaPARECER FAVORÁVEL
Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

 em Fortaleza,PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
18 de setembro de 2017.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  21/09/2017 14:17:09  Data da assinatura:  21/09/2017 14:18:19

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
21/09/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Joaquim Noronha

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X      
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO RELATOR

  Autor:  99705 - DIRCEU COSTA LIMA FILHO

  Usuário assinador:  99584 - JOAQUIM NORONHA.

  Data da criação:  11/12/2017 21:09:59  Data da assinatura:  11/12/2017 21:13:45

GABINETE DO DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PARECER
11/12/2017

PROPOSIÇÃO Nº 72/2017 (Mensagem 05/2017)

 

“ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 05 - ALTERA A TABELA
DE GRATIFICAÇÃO POR EXECUÇÃO DE TRABALHO
RELEVANTE, TÉCNICO OU CIENTÍFICO (GTR),
CONSTANTE DO ANEXO IV, DA LEI N.º 16.208, DE 03 DE
ABRIL DE 2017.”.

RELATOR: DEPUTADO JOAQUIM NORONHA.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de Proposição de iniciativa oriunda do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, que dispõe sobre
a “ALTERAÇÃO DA TABELA DE GRATIFICAÇÃO POR EXECUÇÃO DE TRABALHO
RELEVANTE, TÉCNICO OU CIENTÍFICO (GTR), CONSTANTE DO ANEXO IV, DA LEI N.º
16.208, DE 03 DE ABRIL DE 2017.

O projeto sob análise possui 2 (dois) artigos em sua totalidade.

II- ANÁLISE

O projeto de lei enviado pelo Exmo. Sr. Dr. Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará visa alterar a tabela de Gratificação por Execução de Trabalho Relevante, Técnico ou Científico
(GTR), constante do anexo IV, da Lei n° 16.208, de 3 de abril de 2017.

Analisando a iniciativa e redação, da proposição de autoria do Poder Judiciário (oriunda da mensagem
05/2017 TJCE), verificamos que a mesma se encontra em perfeita consonância com o art. 108, da
Constituição Estadual, que repete o modelo previsto na Constituição Federal, em seu art. 96, II, b, qual
seja, assegura a competência privativa do Tribunal de Justiça para propor ao Poder Legislativo sobre
organização de suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem vinculados. Vejamos.
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Art. 96. Compete privativamente:

I - aos tribunais:

a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos internos, com observância das normas de
processo e das garantias processuais das partes, dispondo sobre a competência e o funcionamento dos
respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos;

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem vinculados, velando pelo
exercício da atividade correcional respectiva;

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos de juiz de carreira da respectiva jurisdição;

d) propor a criação de novas varas judiciárias;

e) prover, por concurso público de provas, ou de provas e títulos, obedecido o disposto no art. 169,
parágrafo único, os cargos necessários à administração da Justiça, exceto os de confiança assim definidos
em lei;

f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus membros e aos juízes e servidores que lhes forem
imediatamente vinculados;

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais de Justiça propor ao Poder
Legislativo respectivo, observado o disposto no art. 169:

a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores;

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços auxiliares e dos juízos que lhes
forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de seus membros e dos juízes, inclusive dos tribunais
inferiores, onde houver;           

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores;

d) a alteração da organização e da divisão judiciárias;

Como dito, no mesmo sentido é o texto da Constituição Estadual:

 

Art. 108. Compete ao Tribunal de Justiça:

I - propor à Assembleia Legislativa, observado o disposto no art. 169 da Constituição Federal:

a) a alteração do número de seus membros;

b) a criação, extinção ou alteração do número de membros dos Tribunais inferiores, que serão
previamente ouvidos, nos últimos casos;

c) a criação e a extinção de cargos e a fixação de subsídios de magistrados do Estado;

d) dispor sobre a regulamentação e remuneração dos juízes de paz e dos serviços auxiliares;

e) a alteração, mediante lei, da organização e da divisão judiciária;

Verifica-se, ainda, que a presente proposição também se amolda ao art. 60 Constituição Estadual não
apresentando, portanto, qualquer vicio de iniciativa, in verbis:
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Art. 60. Cabe a iniciativa de leis: (...)

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matéria de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição.

Assim, no que se refere à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do
projeto em exame, atendendo aos ditames do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do
Ceará e aos pressupostos Constitucionais, inclusive quanto à competência legislativa estadual.

III- PARECER DA PROCURADORIA DA ALECE

A Procuradoria da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará emitiu parecer favorável à tramitação
deste projeto.

IV- PARECER DO RELATOR

Face ao exposto, averiguando que a redação da Proposição n° 72/2017, oriunda da mensagem 05/2017 do
Poder Judiciário, encontra-se em consonância com Regimento Interno desta Casa, bem como com os
ditames das Constituições Federal e Estadual, somos de PARECER FAVORÁVEL a admissibilidade da
tramitação da matéria.

JOAQUIM NORONHA.

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  12/12/2017 09:28:21  Data da assinatura:  12/12/2017 09:31:30

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
12/12/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

                                                               

55ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA      Data 12/12/2017

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DA MENSAGEM Nº 72/2017 - DEP. EVANDRO LEITÃO

  Autor:  99612 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Usuário assinador:  99612 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Data da criação:  22/05/2018 08:42:24  Data da assinatura:  22/05/2018 08:48:53

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
22/05/2018

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 
Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP)

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996
(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para
relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a
numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

Sim Não Não Não
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme
abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,
os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação
ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                 Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de
Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO AGENOR NETO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 72/2017

  Autor:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  09/07/2018 15:21:37  Data da assinatura:  09/07/2018 15:29:08

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
09/07/2018

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 72/2017

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 05/2017 DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ)

 

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 05 - ALTERA A TABELA
DE GRATIFICAÇÃO POR EXECUÇÃO DE TRABALHO
RELEVANTE, TÉCNICO OU CIENTÍFICO (GTR),
CONSTANTE DO ANEXO IV, DA LEI N.º 16.208, DE 03 DE
ABRIL DE 2017.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 72/2017, oriunda da mensagem nº 05/2017 do Poder Judiciário do Estado do
Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “ALTERA A TABELA
DE GRATIFICAÇÃO POR EXECUÇÃO DE TRABALHO RELEVANTE, TÉCNICO OU
CIENTÍFICO (GTR), CONSTANTE DO ANEXO IV, DA LEI N.º 16.208, DE 03 DE ABRIL DE
2017.”

A matéria foi distribuída à Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público.

O projeto sob análise consta de 02 (dois) artigos.
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II- ANÁLISE

O incluso Projeto de Lei tem por finalidade a alteração da tabela de Gratificação por Execução de
Trabalho Relevante, Técnico ou Científico (GTR), constante do anexo IV, da Lei nº 16.208, de 03 de
abril de 2017.

A proposta se limita a redirecionar as Gratificações por Execução de Trabalho Relevante, Técnico ou
Científico (GTR), que atualmente são destinadas à participação e à presidência de Comissões, para os
Grupos de Descongestionamento.

A mudança permite uma melhor adequação na distribuição das referidas gratificações de acordo com as
reais exigências do Poder Judiciário do Estado do Ceará, por contemplar a intensificação de ações
voltadas ao enfrentamento de acúmulo de processo em áreas de maior relevância.

Pelo exposto fica aqui atestado e demonstrado a relevância e a utilidade social e econômica do presente
Projeto de Lei, bem como todos os benefícios e vantagens que dai podem ser decorrentes.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto favorável ao Mérito  da mensagem nºdo Projeto de Lei encaminhado por meio
72/2017 de autoria do Poder Judiciário do Estado do Ceará.

 

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CTASP

  Autor:  99732 - DEP. WALTER CAVALCANTE

  Usuário assinador:  99732 - DEP. WALTER CAVALCANTE

  Data da criação:  10/07/2018 09:09:18  Data da assinatura:  10/07/2018 09:16:35

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
10/07/2018

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

                                

5ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA     Data 05/07/2018

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                                                                                                                                     

DEP. WALTER CAVALCANTE

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA COFT

  Autor:  99593 - DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

  Usuário assinador:  99593 - DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

  Data da criação:  11/12/2018 20:18:24  Data da assinatura:  11/12/2018 20:28:47

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
11/12/2018
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

COMISSÃO DE  ORÇAMENTO,FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o  Senhor

Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: SIM, 06/12/2018

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Autor:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO
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GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
13/12/2018

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 72/2017

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 05/2017 DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ)

 

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 05 - ALTERA A TABELA
DE GRATIFICAÇÃO POR EXECUÇÃO DE TRABALHO
RELEVANTE, TÉCNICO OU CIENTÍFICO (GTR),
CONSTANTE DO ANEXO IV, DA LEI N.º 16.208, DE 03 DE
ABRIL DE 2017.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 72/2017, oriunda da mensagem nº 05/2017 do Poder Judiciário do Estado do
Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “ALTERA A TABELA DE
GRATIFICAÇÃO POR EXECUÇÃO DE TRABALHO RELEVANTE, TÉCNICO OU CIENTÍFICO
(GTR), CONSTANTE DO ANEXO IV, DA LEI N.º 16.208, DE 03 DE ABRIL DE 2017.”

 

O projeto sob análise consta de 02 (dois) artigos.
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II- ANÁLISE

O incluso Projeto de Lei tem por finalidade a alteração da tabela de Gratificação por Execução de
Trabalho Relevante, Técnico ou Científico (GTR), constante do anexo IV, da Lei nº 16.208, de 03 de
abril de 2017.

A proposta se limita a redirecionar as Gratificações por Execução de Trabalho Relevante, Técnico ou
Científico (GTR), que atualmente são destinadas à participação e à presidência de Comissões, para os
Grupos de Descongestionamento.

A mudança permite uma melhor adequação na distribuição das referidas gratificações de acordo com as
reais exigências do Poder Judiciário do Estado do Ceará, por contemplar a intensificação de ações
voltadas ao enfrentamento de acúmulo de processo em áreas de maior relevância.

Pelo exposto fica aqui atestado e demonstrado a relevância e a utilidade social e econômica do presente
Projeto de Lei, bem como todos os benefícios e vantagens que dai podem ser decorrentes.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto favorável ao Mérito do Projeto de Lei encaminhado por meio da mensagem nº
72/2017 de autoria do Poder Judiciário do Estado do Ceará.

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
17/12/2018
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REVISÃO:

 

 

25ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA   Data 14/12/2018

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Descrição:   APROVADO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99735 - DEPUTADO AUDIC MOTA

  Data da criação:  19/12/2018 09:08:21  Data da assinatura:  19/12/2018 16:35:09

PLENÁRIO

DESPACHO
19/12/2018

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 135ª (CENTÉSIMA TRIGÉSIMA
QUINTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 18/12/2018.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 102ª (CENTÉSIMA SEGUNDA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 18/12/2018.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 103ª (CENTÉSIMA TERCEIRA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 18/12/2018.

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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